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LEI Nº 1.054, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a realizar 
operação de linha de crédito especial para 
pagamento dos precatórios submetidos ao 
regime especial de pagamento de que trata 
este artigo de que trata o §4º do Inciso IV 
do artigo 101 da ADCT alterado pela EC 99 
de 15 de dezembro de 2017. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, no Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo, conforme o Art. 20, 
Art. 56 e Art. 69, IV todos da Lei Orgânica Municipal (LOM); Faço saber que a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operação de crédito, 
nos termos da Emenda à Constituição da República nº 99, de 15 de dezembro de 
2017, com instituição financeira oficial federal, até o limite de R$7.000.000,00 (sete 
milhões de reais).  

 
Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer, como garantia para 

a realização da operação de crédito prevista nesta lei, as cotas e as receitas 
tributárias a que se referem o art. 157 e a alínea “a” do inciso I e o inciso II do art. 
159 da Constituição da República.  

 
Art. 3º – O Orçamento do Município consignará, anualmente, recursos 

necessários ao atendimento das despesas e demais encargos decorrentes da 
operação de crédito autorizada por esta lei.  

 
Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Ceará, aos 17 de outubro de 

2018. 
 
 
 

JOSÉ HÉLDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

  



 
 
 
 
 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 – Centro – CEP:63.540-000 – Várzea Alegre/CE 

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno” 

 
 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
 
 

 
 

Certifico para os devidos fins que, nos termos do art. 98, § 1º da 
Lei Orgânica do Município de Várzea Alegre, foi publicada em 17 de outubro de 
2018, mediante afixação no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
e no site oficial do Poder Executivo Municipal (www.varzeaalegre.ce.gov.br), a LEI 
Nº 1.054, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018, que autoriza o Poder Executivo a realizar 
operação de linha de crédito especial para pagamento dos precatórios submetidos 
ao regime especial de pagamento de que trata este artigo de que trata o §4º do 
Inciso IV do artigo 101 da ADCT alterado pela EC 99 de 15 de dezembro de 2017. 

 
O referido é verdade. Dou fé. 

  
 

Várzea Alegre-CE, 17 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

JOSÉ HÉLDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 


